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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0011/2024 

   

  Rio de Janeiro,16 de janeiro de 2024. 

 

Processo n° 5126967-30.2023.4.02.5101, 

ajuizado por  

representada por  

   

  Trata se de Autora com paralisia cerebral, sem controle esfincteriano e 

epilepsia de difícil controle. (Evento 1, ANEXO2, Página 15). O presente documento, visa 

complementar parecer técnico formulado por esse núcleo, acostado ao processo (PARECER 

TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1747/2023) em 13 de dezembro de 2023(Evento 

11, PARECER1, Página 1). Solicita os insumos fraldas descartáveis (XXG) e lenços 

umedecidos. (Evento 1, INIC1, Página 10) 

  Incontinência fecal é a incapacidade de controle voluntário dos esfíncteres 

anais com passagem involuntária de fezes e flatos1.  

             A incontinência urinária (IU) é definida como qualquer perda involuntária 

de urina, segundo a Sociedade Internacional de Continência. É um problema comum, que 

pode afetar pessoas de todas as faixas etárias, porém, sua ocorrência é maior na população 

feminina e na velhice, especialmente após os 70 anos, conforme estudos em diversas regiões 

do mundo2. Segundo a etiologia e a fisiopatologia da IU, podem-se diferenciar os seguintes 

tipos: a incontinência urinária de esforço, que ocorre quando há perda involuntária de urina 

durante o esforço, exercício, ao espirrar ou tossir; a incontinência urinária de urgência, que é 

caracterizada pela queixa de perda involuntária de urina acompanhada ou precedida por 

urgência; e, a incontinência urinária mista, que ocorre quando há queixa de perda 

involuntária de urina associada à urgência e também aos esforços3. 

   São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os 

artigos destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de 

absorver ou reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as 

excreções de natureza menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os 

absorventes higiênicos de uso externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os 

absorventes de leite materno4. 

  Os lenços umedecidos removem as impurezas deixadas na pele pela 

poluição, mantendo a agradável sensação de limpeza, hidratação e frescor de um banho, 

porém de forma rápida e discreta. Sua embalagem é prática e pode ser levada na bolsa, 

                                                 
1 Incontinência fecal. Disponível em: < http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&searc

h_exp=Incontin%EAncia%20Fecal>. Acesso em: 16 jan.2024. 
2 SILVA, V. A.; D’ELBOUX, M. J. Fatores associados à incontinência urinária em idosos com critérios de fragilidade. Revista 

Texto Contexto Enfermagem, Florianópolis, v. 2, n. 2, p. 338-347, 2012. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/tce/v21n2/a11v21n2.pdf>. Acesso em: 16 jan.2024. 
3 ABRAMS, P; et al. The standardisation of terminology in lower urinary tract function: report from the standardisation sub-

committee of the International Continence Society. Urology, v. 61, n. 1, p. 37-49, 2003. Disponível em: 

<http://www.goldjournal.net/article/S0090-4295(02)02243-4/abstract>. Acesso em: 16 jan.2024. 
4 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 16 jan.2024. 
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possibilitando seu uso em diversos lugares e situações da vida moderna. Sua formulação é 

dermatologicamente testada e não contém álcool etílico na composição .5 

 Informa-se que o insumo fralda descartável está indicado ao manejo do 

quadro clínico da Autora, paralisia cerebral, sem controle esfincteriano (Evento 1, ANEXO2, 

Página 15). Contudo, não está padronizado em nenhuma lista para dispensação, no âmbito 

do SUS no município e no estado do Rio de Janeiro. Destaca-se que o insumo pleiteado 

fralda descartável  trata-se de produto dispensado de registro na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA6. 

  Lenços umedecidos, possuem registro ativo na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, e muito embora indicados ao tratamento inerente a condição 

clínica da autora, não integram nenhuma lista oficial de medicamentos/insumos para 

disponibilização através do SUS no Estado do Rio de Janeiro, tanto na rede Municipal 

quanto estadual. 

  

  

 Ao 3 ºJuizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
5 GRUPO FW. Lenço umedecido. Disponível em: <https://www.lencoumedecido.com.br/produto/e01006/lencos-umedecidos-

feelcleanrefrescantes-c-16-unid>. Acesso em:16 jan.2024. 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 
21 de Outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 

https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf >. Acesso em: 16 jan.2024. 
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